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POLITICA DE EMPRESTIMOS

A Diretoria Executiva da Cooperpan em reuniao realizada em 19.05.2009, no uso
de suas atribuicOes estatutarias, estabelece os seguintes critérios para concessao
de empréstimos:

1 - REGRA GERAL

1.1 - Caréncia

Podera habilitar-se a tomar empréstimo na Cooperativa o associado que tenha pelo
menos um més de admissdo e integralizado 1 (uma) quota de Capital, por meio do
sistema de folha de pagamentos (funcionarios) ou boleto bancario (empresario /
panificadoras).

1.2 - Atualizagao financeira
As parcelas de empréstimos serdo calculadas de acordo com taxa estabelecida na
linha de crédito, com corregao sobre o saldo devedor.

1.3 - Limites de Empréstimos

1.3.1 - Limite minimo
A importancia minima a ser concedida a titulo de empréstimo é de R$ 200,00
(duzentos reais).

1.3.2 - Limite maximo
O valor maximo a ser concedido é de 10% do Patrimdnio de Referéncia da
Cooperativa, calculados sobre o més anterior a do pedido do empréstimo.

1.4 - Vencimento das parcelas

Funcionarios:

a) As parcelas terdo seu vencimento sempre no dia do pagamento do salario do
cooperado.

b) Os empréstimos liberados até o dia 15 (quinze) terdo a primeira parcela cobrada
no primeiro pagamento do salario do cooperado.

Empresarios e Panificadoras:

c) Em caso de crédito ao empresario o vencimento das parcelas sera todo o dia 25
de cada més.

1.5 - Caréncia inicial para pagamento da primeira parcela
O cooperado podera optar por uma caréncia de 30 dias ao vencimento
convencional, para pagamento da primeira parcela do empréstimo com os encargos
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financeiros.

1.6 - Comprometimento de Renda

Funcionarios:

A renda do associado podera ser comprometida em no maximo 25% do seu salario
nominal, para pagamento das cotas de capital, parcelas de empréstimos e outras
obrigacdes que o cooperado venha a contrair com a Cooperativa,
concomitantemente.

Empresarios / Panificadoras:

Sera analisado individualmente o Limite mensal para comprometimento com
operacgoes de crédito do associado, baseado na média mensal da receita liquida
operacional, saldo médio em conta corrente e PL da pessoa juridica.

1.7 - Novo financiamento
A Cooperativa podera conceder novo financiamento do empréstimo desde que o
associado tenha pago pelo menos 50% do empréstimo em curso.

1.8 - Adiamento da Parcela
Na quitacdo antecipada, havera cobranga de juros pro-rata proporcional nos
empréstimos.

2 - LINHA DE CREDITO EMERGENCIAL

Serdo considerados como emergéncia as ocorréncias de imprevisto, como
causas ou conseqiéncias sociais que impedem o planejamento, como:
Morte, Calamidades, Doencgas , Acidentes, etc.

3 - INADIMPLENCIA

Em caso de insuficiéncia de saldo de salario e ou afastamento da empresa o
cooperado mutuario se obriga a fazer o pagamento das parcelas do empréstimo
diretamente na conta da Cooperativa.

Havendo atraso no pagamento das parcelas o cooperado sera classificado nos niveis

de risco conforme critérios estabelecidos pelo Banco Central do Brasil.

Ao cooperado inadimplente ndo é permitido o refinanciamento de empréstimos.
ApOs a regularizacdo da divida terd que cumprir caréncia proporcional ao tempo em
gue ficou inadimplente para concessdo de um novo empréstimo:

4 - PROTESTO DA NOTA PROMISSORIA E CONTRATO
O Cooperado que atrasar 3 (trés) parcelas do empréstimo sera advertido e
notificado (contra recibo) de que esta inadimplente e que tem 30 (trinta) dias para

regularizar sua situagdo, pagando o minimo de 50% (cinqlienta) por cento de seu
débito. E que, caso ndo cumpra, tera sua situacdo de inadimpléncia comunicada ao
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SPC - Servigo de Protecdo ao Crédito - SERASA. E, ainda mais, permanecendo
inadimplente por mais 60 (sessenta) dias, iniciar-se-ao os procedimentos para
cobranga judicial, independentemente do montante devedor.

Os inadimplentes, na situacao acima, nao poderdo fazer novo financiamento pelo
dobro do tempo de sua inadimpléncia.

5 - CRITERIOS PARA LIBERAGCAO DE EMPRESTIMOS

A Cooperativa de Crédito adotara a seguinte ordem de prioridades para liberagao de
empréstimos, caso necessite fazé-lo em situagao de limitagcdo de recursos:

5.1 - Finalidade do empréstimo;

5.2 - Cooperado que ndo tenha contraido empréstimos anteriormente;

5.3 - Cooperado que tenha quitado empréstimo ha mais tempo;

5.4 - Reducao do valor solicitado para atendimento de todos os pedidos;

5.5 - Transferéncia do pedido para o més seguinte, com prioridade de atendimento
pelo valor integral.

6 - GARANTIAS

Funcionarios

O empréstimo serd concedido mediante um contrato, uma nota promissodria e um
avalista, devendo esta ultima exigéncia figurar em toda concessdo cujo valor da
divida seja igual ou inferior a dois salarios nominais do solicitante.

Caso o cooperado se desligue da empresa a primeira garantia de recebimento do
empréstimo sera o capital do cooperado. Ndo sendo possivel sua quitagdo, o saldo
sera descontado das prestacdes de contas na rescisdo contratual do mesmo. Se
ainda assim restar saldo a pagar sera feita cobranca amigavel. Persistindo o débito
o titulo sera protestado e executado judicialmente, conforme seqliéncia de
procedimentos do item 4

Empresarios / Panificadoras:

O empréstimo sera concedido mediante um contrato, uma nota promissoria e um
avalista, devendo esta Ultima exigéncia figurar em toda concessdo cujo valor da
divida seja superior aos bens préprios do solicitante.

7- Linhas de Financiamentos:

Capital de Giro (Pessoa Juridica):
Limite: R$ 10.000,00 Parcelas: em até 12 meses Juros: 1,80 % ao

més - Sistema SAC

Crédito Pessoal (Empresario)

Limite: 05 vezes o saldo de capital, limitado a R$ 20.000,00.
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Parcelas: em até 12 meses
Juros: 2,5% ao més - Sistema SAC
Crédito Consignado (Funcionarios)
Limite: 5 vezes o saldo de capital, ou
a) Ap6s 01 ano de Empresa - 01 salario nominal
b) Apds 02 anos de Empresa - 02 salarios nominais
Parcelas: até 12 meses
Juros: 3,50% ao més - Sistema SAC
Crédito Consignado Sindipan
Limite: 5 vezes o saldo de capital, ou
a) Ap6s 01 ano de Empresa - 01 salario nominal
b) Apds 02 anos de Empresa - 02 salarios nominais
Parcelas: até 12 meses
Juros: 2,50% ao més - Sistema SAC

Os casos, que por ventura ndo estejam contemplados neste regulamento, serdo
julgados pela Diretoria Executiva da Cooperativa.
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